
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DEP. TAVEIRA JUNIOR

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 

 

Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno,

que seja encaminhado ofício à Excelentíssima Senhora Governadora

do Estado, Maria de Fátima Bezerra, ao Ilustríssimo Gerente da

Unidade Operacional da ANATEL no Rio Grande do Norte,   Sr. Lívio

Peixoto do Nascimento, e ao Ilustríssimo Coordenador Estadual de

Proteção e Defesa Civil, Tenente-coronel Alexandre Henrique Fonsêca

de Araújo Lima,  SOLICITANDO a retirada de uma torre de Telefonia

Celular, localizada na Rua Joca Melo, na Cidade de Porto do

Mangue/RN.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente requerimento tem por finalidade solicitar a retirada

da torre de telefonia celular localizada na Rua Joca Melo, localizada no

Centro do    município de Porto do Mangue/RN, em razão dos

transtornos e riscos que sua permanência vem ocasionando à

comunidade local. A mesma encontra-se em utilização há anos e está

comprometendo a segurança das pessoas que trafegam   por perto,

além, de ter sido instalada ao lado de uma UPA - Unidade de Pronto

Atendimento. 

A instalação da referida torre em área urbana e residencial tem

gerado preocupação entre os moradores, especialmente quanto aos

possíveis impactos à saúde pública, à segurança das edificações

próximas e ao bem-estar da população. Além disso, a estrutura causa

impacto visual significativo, podendo desvalorizar os imóveis do

entorno e comprometer a qualidade de vida dos residentes.



Ressalta-se, ainda, que a proximidade da torre com residências

e locais de circulação de pessoas exige atenção quanto ao

cumprimento das normas técnicas, ambientais e urbanísticas vigentes,

sendo legítima a solicitação de sua remoção ou realocação para área

mais adequada.

Diante do exposto, solicita-se a análise e providências cabíveis

por parte do órgão competente, visando atender ao interesse coletivo

e garantir a segurança e o bem-estar da população de Porto do

Mangue/RN.

ELEGIS

Sistema de Processo 

Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA JUNIOR, em

16/12/2025, às 10:28.


